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sua respectiva chave de acesso, quando tratar-se de Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e);

d) manter o relatório de que trata o inciso II em arquivo 
digital, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do 
ICMS, para apresentação ao fisco, quando solicitado.

Parágrafo único – O contribuinte que receber a mercadoria 
de que trata a alínea “a” do inciso IV deverá:

1 – elaborar planilha de controle das entradas e saídas da 
mercadoria, indicando a data e a quantidade de cada entrada e 
saída, bem como o número e a data de emissão do respectivo 
documento fiscal e sua respectiva chave de acesso, quando 
tratar-se de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);

2 – manter o regime da substituição tributária nas saídas 
da mercadoria, observando a disciplina regulamentar inerente 
às obrigações dos contribuintes substituídos;

3 – indicar, no documento fiscal de saída da mercadoria, no 
campo “informações complementares”, a expressão “operação 
amparada pelo Decreto nº ___, de __/___/___” (indicar o 
número e a data deste decreto);

4 - manter a planilha de que trata o item 1 em arquivo 
digital, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do 
ICMS, para apresentação ao fisco, quando solicitado.

Artigo 3º - O valor total do ICMS, a que se refere a alínea 
“c” do inciso II do artigo 2º, corresponderá, na hipótese de o 
estabelecimento detentor do estoque:

I – ter adquirido a mercadoria diretamente daquele que efe-
tuou a retenção por substituição tributária: ao valor do imposto 
destacado a título de operação própria, adicionado do valor 
retido por substituição tributária, ambos indicados no documen-
to fiscal relativo à entrada da mercadoria no establecimento;

II – ter sido responsável pelo recolhimento antecipado por 
ocasião da entrada da mercadoria em território paulista ou em 
seu estabelecimento: ao valor do imposto destacado a título 
de operação própria no documento fiscal relativo à entrada, 
adicionado do valor recolhido antecipadamente pelo estabele-
cimento detentor do estoque, a título de operação própria e por 
substituição tributária;

III – ter adquirido a mercadoria de contribuinte substituído 
ou de contribuinte que tenha sido responsável pelo recolhimen-
to antecipado do imposto por ocasião da entrada da mercadoria 
em território paulista ou no estabelecimento: ao valor resultante 
da aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo utili-
zada para a retenção do imposto, indicada no documento fiscal 
relativo à entrada.

Parágrafo único - Na hipótese de não ser possível esta-
belecer correspondência entre a mercadoria em estoque e 
seu respectivo documento fiscal de entrada, o valor a que se 
referem os incisos do “caput” será calculado com base nos 
dados constantes dos documentos fiscais relativos às entradas 
mais recentes, suficientes para comportar a quantidade de 
mercadoria em estoque.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 015/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta estabelece que, a partir de 01-03-2015, as saídas 
do produto “condensador elétrico, fixo, variável ou ajustável, 
exceto o destinado à construção civil” ficarão submetidas ao 
regime comum de tributação, não mais se aplicando o regime 
da substituição tributária.

Adicionalmente, a minuta estabelece procedimentos a 
serem observados pelos contribuintes relativamente à mercado-
ria existente em estoque no final do dia anterior ao da mudança 
do regime de tributação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.092, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
no artigo 8º, inciso XLI, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o item 79 ao § 1º do artigo 

313-Z19 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com a seguinte redação:

“79 - câmeras de televisão e suas partes – 8525.80.19.” 
(NR).

Artigo 2° - O estabelecimento paulista, exceto o indica-
do no inciso I do artigo 313-Z19 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
relativamente ao estoque de mercadorias relacionadas no § 5° 
existente no final do dia 31 de março de 2015, deverá:

I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias;
II - elaborar relação, indicando, para cada item:
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo 

para fins de incidência do ICMS, considerando a entrada mais 
recente da mercadoria;

b) a alíquota interna aplicável;
c) o valor do imposto devido, calculado conforme o § 1°;
d) o correspondente código na Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM;
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de 

Apuração - RPA, transmitir, até 15 de maio de 2015, arquivo 
digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela esta-

 DECRETO Nº 61.090, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS 162/13, de 6 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, a 

alínea “b” do item 1 do § 2º do artigo 115 do Anexo I do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“b) ser usuária de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal 
– ECF, ou do Sistema de Autenticação e Transmissão de Cupom 
Fiscal Eletrônico - SAT-CF-e, ou da Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica - NFC-e;”(NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 24/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o dispositivo do Regulamento do 
ICMS que trata da isenção do ICMS para operações com produ-
tos farmacêuticos e fraldas geriátricas realizadas no âmbito do 
“Programa Farmácia Popular do Brasil”.

A minuta estabelece que a farmácia integrante do referido 
Programa, dentre outras condições, deverá ser usuária de 
Equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF, ou do Sistema de 
Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico - SAT-
CF-e, ou da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e.

A medida está de acordo com o Convênio ICMS-162/13, 
aprovado pelo Confaz.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.091, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
no artigo 8º, inciso XLIII, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado, a partir de 01-03-2015, o item 8 

do § 1º do artigo 313-Z17 do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, correspon-
dente à mercadoria “condensador elétrico, fixo, variável ou ajus-
tável, classificado no código 8532 da NCM, exceto o destinado 
à construção civil”.

Artigo 2º - O estabelecimento, exceto o indicado no inciso I 
do artigo 313-Z17 e o que tenha aplicado o disposto no artigo 
272, ambos do Regulamento do ICMS, relativamente à merca-
doria aludida no artigo 1º, recebida com imposto retido anteci-
padamente por substituição tributária, existente em estoque no 
final do dia 28-02-2015, deverá:

I – efetuar a contagem do estoque da mercadoria;
II - elaborar relatório contendo as seguintes informações:
a) descrição e quantidade da mercadoria;
b) valor total da mercadoria, tendo por base a entrada 

mais recente;
c) valor total do ICMS que incidiu sobre as operações 

anteriores realizadas com a mercadoria, a título de operação 
própria e substituição tributária, apurado conforme disposto 
no artigo 3º;

d) identificação dos documentos fiscais utilizados para 
a obtenção das informações referidas nas alíneas “b” e “c”, 
indicando-se o número e a data de emissão de cada documento 
fiscal e sua respectiva chave de acesso, quando tratar-se de 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), bem como o nome empresarial e 
inscrição estadual e no CNPJ do emitente;

III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de 
Apuração – RPA:

a) efetuar, na apuração do imposto próprio relativo ao mês 
de março/2015, o lançamento do valor aludido na alínea “c” 
do inciso II no livro Registro de Apuração do ICMS, no quadro 
“Crédito do Imposto - Outros Créditos”, fazendo-se expressa 
menção a este decreto;

b) aplicar o regime comum de tributação às saídas da mer-
cadoria que ocorrerem a partir de 01-03-2015;

c) manter o relatório de que trata o inciso II em arquivo 
digital, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do 
ICMS, para apresentação ao fisco, quando solicitado;

IV - na hipótese de ser optante pelo Regime do Simples 
Nacional, instituído pela Lei Complementar federal 123, de 
14-12-2006:

a) manter o regime da substituição tributária nas saídas 
que ocorrerem, a partir de 01-03-2015, com a mercadoria 
relacionada no relatório de que trata o inciso II, observando a 
disciplina regulamentar inerente aos contribuintes substituídos;

b) indicar, no documento fiscal relativo às saídas referidas 
na alínea “a”, no campo “informações complementares”, 
a expressão “operação amparada pelo Decreto nº ___, de 
__/___/___” (indicar o número e a data deste decreto);

c) acrescentar, ao relatório de que trata o inciso II, o contro-
le das saídas referidas na alínea “a” deste inciso, indicando-se 
a data e a quantidade de mercadoria de cada saída, bem como 
o número e a data de emissão do respectivo documento fiscal e 

OFÍCIO GS-CAT Nº 022/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta implementa, no Estado de São Paulo, os dispositi-
vos do Convênio ICMS-91/14, que concede isenção do ICMS nas 
operações com mudas de seringueira destinadas ao Plano de 
Apoio ao Plantio de Seringueiros nas Regiões Norte e Noroeste 
do Paraná, desenvolvido pela Secretaria da Agricultura e Abas-
tecimento do Estado do Paraná.

O benefício é limitado à quantidade de quatrocentas mil 
mudas, e condicionado à concessão de isenção, pelo Estado do 
Paraná, do ICMS correspondente ao diferencial de alíquota nas 
aquisições pelos contribuintes daquele Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.089, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-79/14, de 15 de agosto de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do artigo 96 do Anexo I do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – o “caput”, mantidos os seus incisos:
“Artigo 96 (MEDICAMENTOS NÃO REGISTRADOS PELA 

ANVISA) - As seguintes operações realizadas com os medica-
mentos indicados no Anexo Único do Convênio ICMS-21/03, de 
04 de abril de 2003.” (NR);

II – o inciso I:
“I - desembaraço aduaneiro decorrente de importação do 

exterior por empresa patrocinadora do Programa Governamen-
tal denominado "Programa de Acesso Expandido" de que trata 
a Resolução RDC nº 38/13, de 12 de agosto de 2013, para doa-
ção a hospitais, clínicas e centros de pesquisa com a finalidade 
específica de serem empregados no tratamento de portadores 
de doenças graves e que ameaçam a vida dos integrantes do 
Programa, na ausência de droga específica disponível no mer-
cado nacional;” (NR);

III – o item 2 do § 1º:
“2 - o importador satisfaça todas as condições prescritas 

na Resolução RDC nº 38/13, de 12 de agosto de 2013, e tenha 
obtido aprovação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA/MS como patrocinadora do Programa;” (NR).

Artigo 2° - Fica acrescentado o item 5 ao § 1º do artigo 
96 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

“5 – o medicamento seja desonerado das contribuições 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS).” (NR).

Artigo 3° - Fica revogado o § 3º do Artigo 96 do Anexo I 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 
2014.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 023/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera a isenção do ICMS para medi-
camentos a serem empregados no tratamento de portadores 
de doenças graves e que ameacem a vida dos integrantes do 
“Programa de Acesso Expandido” de que trata a Resolução RDC 
nº 38/13, de 12 de agosto de 2013, da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

A minuta promove as seguintes alterações no artigo 96 do 
Anexo I do Regulamento do ICMS:

a) acrescenta, ao rol de requisitos para a concessão da isen-
ção, a exigência de que os produtos sejam desonerados também 
do PIS/PASEP e da COFINS;

b) atualiza a indicação do número da Resolução que trata 
do “Programa de Acesso Expandido”;

c) revoga o § 3º, que contém a relação dos medicamentos 
beneficiados, tendo em vista que o “caput” do artigo passou a 
fazer referência diretamente à lista de medicamentos constante 
do Anexo Único do Convênio ICMS-21/03, providência que evi-
tará a necessidade de alteração do Regulamento toda vez que 
a lista for modificada.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

OFÍCIO GS-CAT Nº 021/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta implementa, no Estado de São Paulo, os dispo-
sitivos do Convênio ICMS-129/2012, na redação dada pelo 
Convênio ICMS-30/2014, que concede isenção do ICMS em 
operações com mercadorias destinadas à Fundação Museu da 
Imagem e do Som – MIS.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.087, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-23/2014, de 21 de março de 2014:

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o § 1º-A ao artigo 64 do 

Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com a seguinte redação:

“§ 1º-A – Não se exigirá o estorno do crédito fiscal, nos 
termos do artigo 21 da Lei Complementar 87, de 13 de setem-
bro de 1996, nas operações de que trata este artigo (Convênio 
ICMS-23/14).” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 018/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta implementa, no Estado de São Paulo, os dispositi-
vos do Convênio 23/2014, que passa a não exigir o estorno do 
crédito fiscal para as operações com veículos militares sujeitos 
à redução da base de cálculo do ICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.088, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-91/2014:

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 165 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

“Artigo 165 (MUDAS DE SERINGUEIRA) - Operações de 
saída de até quatrocentas mil mudas de seringueira destinadas 
ao Plano de Apoio ao Plantio de Seringueiros nas Regiões 
Norte e Noroeste do Paraná desenvolvido pela Secretaria da 
Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (Convênio 
ICMS-91/14).

§ 1º - O benefício de que trata o “caput” fica condicionado 
a que haja isenção do ICMS correspondente ao diferencial 
de alíquota nas aquisições das mudas pelos contribuintes no 
Estado do Paraná.

§ 2º - Deverá ser indicado, no campo “informações comple-
mentares” do documento fiscal relativo à operação beneficiada, 
a expressão: “Operação com a isenção prevista no artigo 165 
do Anexo I do RICMS”.

§ 3º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer 
das condições estabelecidas neste artigo implicará exigência 
integral do imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis 
desde o vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido 
pago caso a operação não tivesse sido efetuada com isenção 
do ICMS.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.


